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COORDENADORIA GERAL DAS CASAS DE CULTURA ESTRANGEIRA 
 
CALENDÁRIO DE MATRÍCULA PARA SERVIDORES (Docentes e Técnico-administrativos) e ESTUDANTES 
CONVÊNIO (PEC-G e PEG-PG) DA UFC NO SEMESTRE I DOS CURSOS BÁSICOS DAS CASAS DE CULTURA 

ESTRANGEIRA – UFC, SEMESTRE 2016.1. 
 

. 

MATRÍCULA –       Classificados: 02 de Março de 2016. 
                                Horário:  08:00 às 12:00 e 14:00 às 17:00 
                                Local: Casa de Cultura para a qual se inscreveram. 

                                Chamada dos Classificáveis: 03 de Março de 2016. 
                                Horário: 09:00 (Pontualmente). 
                                Local: Casa de Cultura para a qual se inscreveram. 
 
 
OBSERVAÇÕES SOBRE A INSCRIÇÃO:  
 É de suma importância a leitura dos critérios de seleção. 
 Os candidatos classificáveis deverão procurar a Casa de Cultura para a qual se inscreveram, no local e horário pré-estabelecidos, pois, havendo 

vagas, a chamada será feita com os candidatos presentes; 
 A solicitação de vaga, cujo formulário está disponível no site: www.casasdeculturaestrangeira.ufc.br, deverá ser feita pelo próprio candidato ou seu 

representante, na data, local e horário supracitados. 
 O formulário deverá estar devidamente preenchido e assinado pelo servidor ou pelo estudante estrangeiro (CAI). 
 Os candidatos deverão apresentar ou encaminhar pelos seus representantes, no ato da inscrição, os seguintes documentos:  

1. Servidor: ORIGINAL do CONTRA CHEQUE do mês de Janeiro de 2016 e da CARTEIRA DE IDENTIDADE;  
2. Estudante do CAI: PASSAPORTE e HISTÓRICO DA UFC. 

 Uma cópia de cada documento supracitado deverá ser entregue no ato da inscrição. 
OBSERVAÇÕES SOBRE A MATRÍCULA:  
* Os candidatos classificáveis deverão procurar a Casa de Cultura para a qual se inscreveram no horário pré-estabelecido, pois, havendo vagas, a 
chamada é feita com os candidatos presentes; 
* Os classificados deverão apresentar, no ato da matrícula, o CPF e o RG, expedido pala SSP, originais. 

http://www.casasdeculturaestrangeira.ufc.br/

